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São Gabriel da Cachoeira, 29 de março de 2022.

Do: Aquisição do 22' Pelotão de Polícia do Exército
' Ao: Ordenador de Despesas da 2" Brigada de Infantaria de Selva

\,./ Assunto: Aquisição de materiais por Dispensa.

Anexos:
- Demonstrativo de necessidades;
- Justificativa para aquisição por dispensa com cotação eletrônica com base no inciso II do Art. 24 da Lei
8.666.
- Mapa comparativo;
- Pesquisa de mercado;
- Solicitação formal do orçamento ao fornecedor;
- Orçamento do fornecedor;
- Certidão do SICAF
- Certidão Consolidada do TCU

l. Nos termos contidos no Art. 13 da Port. Min n' 305, de 24 de maio 95 - Instruções Gerais pala
Realização de Licitações e Contratos no âmbito do Exército (IGl2-02), e orientações do TCU - Licitações
e Contratos, Orientações Básicas, 3'Ed, pág. 52, solicito-vos providências no sentido de aprovar a abertura
de processo adrninistrativo para Dispensa de licitação n" __J2021, para eventual aquisição de ração

t/ canina, conforme as quantidades descritas abaixo:

Item
CAT
MAT

01 4092s9

Descrição do material

Vermifugo antiparasitário de amplo aspecto que trata 1Okg

Composição: Associado Com Praziquantel E Febantel
Concentração: l44mg + 50mg + 150m9. Forma Física: Em

Comprimido: Uso Veterinário

Pomada hamartológica, Corrposição: Neomicina, Benzocaína,
Bacitracina E Griseofulvina. Concentração: 0,025 G + 0,25 G + 0,025 G
+ 50.000 Ui + 0,I 8 G Forma Farmacêutica: Pomada
Aplicação: Uso Veteínário

Unidade de
Fornecimento Qtd

UN
Comprimido

L]N
Pomada

frasco de l59

96

4
02 439494



440008
Fluralaner, concentração: 1000 mg para cães de 20kg a 40kg mg,
aplicação : uso veterinário

IJN
Comprimido

20
03

iFl ÍP

2. O referido material destina-se a atender as necessidades do 22o Peloüio de Polícia do Exército.

JOSÉ GO VIERA- 3" Sgt
Requisitante do Pelotão de Polícia do Exército

Desoacho do f iscal Administrativo:

1. Concordo com o constante da presente reqüsição.

2. Declaro que serão cumpridas todas as normas administrativas quanto da entrada e saída dos
materiais.

3. Encamiúe-se.

São Gabriel da Cachoeira-AM,29 de muço 2022.

JOÃO DOS SANTOS - 1" Ten

Comandan elotlio de Polícia do Exército

Despacho do comandê4te do 22' Pelotão dp Polícia do Exérçito:
1. Concordo com o constante da presente requisição.

2. Encamiúe-se.

São Gabriel da 29 de março de 2022.

RINALDO RIBEIRO - Cap
Fiscal Administrativo do Cmdo da T Bda Inf Sl

Desoacho do QD:

1, De acordo com o inciso II do Art. 24 da Lei 8.666, autorizo a rcalizaçáo da Dispensa de Licitação por
Cotação Eletrônica para aquisição do material desta requisição.

2. Para fins do Art. 38 da Lei 8.666, de 2l de juúo de 1993 e suas alterações, empregar recursos da
DIEx n' 199-22'Pel PE/2'Bda lnfSl de 29 de norço de 2022.
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seguinte estrutura oÍçamentiiria:

NC N' DATA FONTE PTRES ESF GESTÃO PI UGR VALOR
2022NC403525 t8FEv22 0100000000 193 910 I 00001 E6RVPLJMTO2 160504 4.090,00
2022NC40348s I8FEV22 0100000000 19391 0 I 00001 E6RVPLJMTO2 160504 2.100,00

São Gabriel da Cachoeira- 29 de março de 2022.

1

NZO Y -TC
Ordenador Despe as Do 2" Bda Inf Sl

t.

DIb n" 199-22" Pel PE/2" Bda InfSl de 29 de norço de 2022



coTAÇÃo ELETRÔNrCA N' t2022

UASG: 2. BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

CóD UASG: I60515

NATUREZA DA DESPESA: 33.90.30

LOCAL DE ENTREGA DO
MATERIAL:

nc

DEMONSTRATIVO DE NECESSIDADES

DESP HO DO OD

Almoxarifado do Cmdo da 2' BdalnfSl - Area Militar Capitão Nobuo
Oba s/ n", CEP: 69750-000, SGC-AM

ORD
CAT
MAT

SUB
ITEM DISCRIMINAÇÁO

UF QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

96 RS 4,175 RS
400,80

409259 t8

Vermifugo antiparasitário de amplo aspecto
que trata lokg Composição: Associado
Com Praziquantel E Febantel
Concentração: l44mg + 5Q11g + l50mg. Forma

Física: Em Comprimido: Uso Veterinario

UN
Comprimid

o

RS
24000OZ 439494 l8

Pomada hamartológica, Composição:
Neomicina, Benzocaína, Bacitracina E
Griseofulvina. Concentração: 0,025 G + 0,25 G
+ 0,025 G + 50.000 Ui + 0,18 G Forma
Farmacêutica: Pomada
Aplicação: Uso Veterinário

TIN
Pomada
frasco de

15g

4 RS 60.00

03 440008 l8
Fluralaner, concentração: 1000 mg para
cães de 20kg a 40kg mg, aplicação: uso
veterinário

IJN
Comprimid

o

20 R§ 320,00 RS6.400,
00

0l

1r ]ttrc i.
JOSÉ ROD GO VIEIRA- 3" Sgt

Requisitante do elotão de Polícia do Exército

DlEx no 218-22"-Pel PE/2" Bda lnfSl de 29 de narço de 2022

7
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JUSTIFICATIVA DA AOUISICAO

O quantitativo de medicamento veterinário e medidas profiláticas descrito nesta requisição, visa
atender as necessidades da Seção de Cães de Guerra do 22'Pelotão de Polícia do Exército, vinculado ao

comando da 2" Brigada de Infantaria de Selva, que em virhrde de seu objetivo estratégico, OEO l-
Ampliar a Capacidade Operacional, desenvolvendo as capacidades em monitorar e controlar o território
amazônico e defender as estruturas estratégicas da região, se faz necessario cuidado especial com a Seção
de Cães de Guerra, levando em consideração os seguintes aspectos importantíssimos para com os cães

militares: saúde, higidez fisica, higiene, operacionalidade, performance e capacidade de emprego errr

qualquer ambiente operacional, uma vez que estes são utilizados em diversas missões desta Organização
militar, tais como: faro de bagagens no aeroporto, portos, instalações diversas, garimpos e locais suspeitos,
além da prática diária do Treinamento Físico Militar. Tais atividades exigem um grande esforço fisico do
animal, que por consequência necessita de cuidados preventivos com a utilização de medicamento
veterinário.

Diante do exposto e de acordo com os objetivos estratégicos organizacionais da 2' Brigada de

Infantaria de Selva, a aquisição dos materiais constantes nesta requisição, justifica-se pela necessidade de

atender à demanda de medicamento veterinário e medidas profiláticas dos cães de guerra do 22" Pelotão de

Polícia do Exercito que tem a missão de atuar na faixa de fronteira.

São Gabriel da Cachoeira-AM ,29 de março de 2022

JOSÉ RO GO VIEIRA- 3" Sgt
Requisitante do Pelotão de Polícia do Exército
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JUSTIFICATIVA PARA A PESOTIISA DE PRECOS

Deüdo a especifidade do material a ser adquirido, em sua maioria, são substâncias de
comercialização controlada, restando que tal requisição somente proceder-se-á atendendo estritamente a
legislação vigente DecÍeto n" 8.840 de 24 de agosto de 2016 do Ministério da Agricultura, Pecuií,ria e
Abastecimento (MAPA) poÍ parte das empresas interessados ern fornecerem tais itens de uso veterinário em
favor dessa Organização Militar de Policia do Exército que em ürtude de seu objetivo estratégico, OEO l-

- ,{mpliar a Capacidade Operacional, desenvolvendo as capacidades em monitorar e controlar o território
-amazônico e defender as estrufuras estratégicas da região, se faz necesúrio cuidado especial com a Seçâo de

Cães de Guerra, levando em consideração os seguintes aspectos importantíssimos para com os câes
militares: saúde, higidez fisic4 higiene, operacionalidade, performance e capacidade de emprego em
qualquer ambiente operacional,

Outrossim, as caracteristicas da dificil logística para entÍega de materiais para a localidade de São
Gabriel da Cachoeira-AM, distante 1.100 Km via fluvial e 850 Km via aérea da cidade de Manaus, faz-se
necessário avaliar os preços de mercado com os acresci66s das despesas deste frete. Como não foi
encontrada neúuma aquisição de objeto semelhante ao desta requisição, rcalizada por entes públicos desta
localidade, não foram considerados os preços de contrataçõ€s obrtidas através do Painel de Preços, pois estas
não consideravam os custos adicionais das despesas com frete. Portanto, opúou-se, para esta contratação,
fazer a pesqüsa de mercado junto a fornecedores, solicitando que informassem o preço da mercadoria e do
seu respectivo custo com frete. Três empÍesas fomeceram orçâmentos dos produtos e com entÍega no
Comando da 2o Brigada de Infantaria de Selva.

São Gabriel da Cachoeira-AM , 29 de maryo de 2022 .

JOÃOARTET'R DOS SANTOS - 1' Ten
de Polícia do ExércitoComandante 2

Ft
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JUSTTFICATTVA PARA DISPENSA DE LICITACÃO

Tendo em vista esta Organização Mlitar niio possür Ata vigente, devido à falta de êxito no certame do

pregão 1312020, UASG: 160515, taÍnpouco possúr participação em outÍos pÍegões existentes para compra de

medicamentos veteriniirio e medidas profiláücas e a ausência de contratações similares poÍ entes públicos desta
.egião, foi necesúria a consulta de Atas de outros estados, fez-se necesúrio enüio a consulta via e-mail com os

Vomecedores, com prioridade pa.ra os fomecedores de Manaus-AM, porém estes não demonstraram interesse em

fomecer o produto solicitado que em ürtude de seu objetivo estratégico, OEO l-Ampliar a Capacidede

Operacional, desenvolvendo as capacidades em monitorar e conholar o território amazônico e defender as

estnÍuÍas estraÍegicas da regiiio, se faz necessário cüdado especial com a Seção de Cães de Guerr4 levando em

consideração os seguintes aspectos importantíssimos paÍa com os cães militares: saúde, higidez fisica" higiene,

operacionalidade, performance e capacidade de ernprego em qualquer ambiente operacional, Tendo em vista a

urgência em atender a demanda anual de medicâmento veterirÉrio e medidas profiláticas da seção de cães de

guerra do 22" Pelotão de Polícia do Exército, optou-se como ultimo recurso disponível, a dispensa de licitação,

conforme regula a Lei 8.666/93.

Sõo Gabriel da Cachoúa-Ahd 29 de marp de 2022.

JOSÉ GO VIEIRA-3'Sgt
neçisimte do Pelotão de Polícia do Exâcito
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MINISTÉ RIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILETRO

2'BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA
( I " Brigadâ Estrâtégica/1908)
.BRIGADA RIO NEGRO''

MAPA COMPARATIVO DA REQUISIÇÃO

EMPRESAORI) CNPJ OBSERVAÇAO

A TURVOMED DISTRIBUIDORA E SERVICOS EIRELI 26.525.5t3/0001-00 Consulta realizada por e-mail

B SYDNEY FERNANDES DE BARROS FILHO 10.717.750/000t-32 Consulta realizada por e-mail

c ISMAIRES JANINE BARROS OTERO 36.344.ó85/0001 -30 Consulta realizada por e-mail

DESCRIÇÁO DO MATERIAL CAT
MAT UF QTD

VALOR UNITARIO MENOR
PREÇO

MENOR
PREÇO

EMPRESA
A

EMPRESA
B

EMPRESA
C

EMPRESA VALOR

Vermifugo antiparasitário de amplo aspecto que
trata 1Okg Composição: Associado Com
Praziquantel E Febantel
Concentração: 144mg + 50mg + 150mg. Forma
Física: Em Comprimido: Uso Veterinário

409259
LIN

Comprimido
96 R$ 26,125 RS6,25 R$ 4,125

C

RS 15,00

Pomada hamartológica, Composição: Neornicina,
Benzocaína, Bacitracina E Griseofulvina.
Concentração: 0,025 G + 0,25 G + 0,025 G +
50.000 Ui + 0,18 G Forma Farmacêutica: Pomada
Aplicação: Uso Veterinário

439494
UN

Pomada
frasco de 159

4 R$ 104,5 R$ 80,00 R$ 60,00 RS 5s,00

Fluralaner, concentração: 1000 mg para cães de

20kg a 40kg mg, aplicação: uso veterinário
440008

TIN
Comprimido

20 R$329,08 R$ 365,00 R$ 320,00 R$

320,00

São Gabriel da Cachoeira- , 29 de março de 2022.

\ JOSÉ ROD O VIEIRA- 3" Sgt
Reqúisitante do 22' elotão de Polícia do Exército

)
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

2" BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA
(1" Brigada Estratégica/l908)
..BRIGADA RIO NEGRO"

PROJETO BÁSICO SIMPLTFICADO
DISPENSA DE LICITAÇÃO - ART. 75, II, da Lei 14.133t21

I. OBJETO

1.1. O objeto deste Projeto Básico consiste na aquisição de bandeiras, conlorme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. As especificações dos serviços a serem contratados e as quantidades estão
detalhados no quadro abaixo:

2. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇAO

2.1. Tendo em vista as necessidades de bandeira para o Cmdo da 2'Brigada de

Infantaria de Selva, foi realizado esforços a fim de realizar a aquisição do item elencado

na requisição por meio de adesão a atas SRP vigente, como Unidade Gestora não

participante, contudo todas as tentativas acabaram frusfadas devido a problemática da

logistica própria da guamição, que impediu uma resposta positiva por parte de possíveis

fornecedores. A urgência se dá pela alta necessidade desse material face ao cronograma

de eventos, operações e recepções de autoridades, concluiu-se que a melhor maneira

para comprar os materiais é na modalidade de dispensa.

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QTD

0l

Vermifugo antiparasitário de amplo aspecto que trata
1Okg Composição: Associado Com Praziquantel E
Febantel
Concentração: 144mg + 50mg + I 50mg. Forma Física: Em

Comprimido: Uso Veterinário

UN
Comprimido

96

02

Pomada hamartológica, Composição: Neomicina,
Benzocaína, Bacitracina E Griseofulvina. Concentração:
0,025 G + 0,25 G + 0,025 G + 50.000 Ui + 0,18 G Forma
Farmacêutica: Pomada
Aplicação: Uso Veterinifu:io

LIN
Pomada
frasco de

l5g

4

03
Fluralaner, concentração: 1000 mg para cães de 20kg a

40kg mg, aplicaÇão: uso veteriniirio
UN

Comprimido
20

3. OBJETIVO
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3.1. O objetivo da contratação deste Projeto Brísico é sanar as necessidades desse

material face ao cronograma de eventos, operações e recepções de autoridades.

4. DESCRIÇÃO DO MATERIAL

4.1. O objeto deste PÍojeto será fiscalizado por Fiscal de Contrato

4.2. A Administração rejeitará! no todo ou em parte, o fomecimento de materiais e

prestação de serviço executada em desacordo com os terÍnos deste instruÍnento-

4.3. A empresa contratada deverá executar fielmente o serviço conforme os itens

acordados, não se admitindo modificações ou alterações sem prévia consulta e

concordânci a da fiscalização.

5. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO N OOS NNCUR§OS ORÇAMENTÁRIOS -

CUSTOESTIMADO

5.1. A contratação do objeto deste Projeto Brísico tem o custo estimado de

R$30.996,90(trinta mil novecentos e noventa e seis reais e noventa centavos)

5.2. O custo estimado foi obtido através de realizaçac- da pesquisa de meÍcado junto a

empresas especializadas, conforme documentos juntados aos aúos.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. Para atender a referida despesa, o recurso orçamenüíLI'io disponibilizado será atraves

da estrutura abaixo:
GesÉo/Uridedc: 00fi)1

P[RE§: 193910
Fontq OlüXXX)fl)

PI: E6RVPTJALI1
ND:33.9030

7. FUNDAMEI{TO LEGAL

7.1. A presente contratação estÍí fundamentada na Lei no 14.133 de 0l de abril de 2021,
que regulamenta o aÍigo 37, inciso XXI, da Constitüção Federal, e institui normas para
licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. O objeto em
questão será contratado com fundamento no art. 75 Inc. II da referida Lei.

7.2. A modalidade de compra adotada será dispensa de licitação.

E. UTILIZÂÇÃO DO SISTEMA DE COTAÇÃO ELETRÔNICA
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8.1. Em relação a pÍesente aquisiçâo será utilizado do Sistema de Cotação Eletrônic4
afim de ampliar a concorrência.

9. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no PÍojeto Biásico seus

anexos e sua proposta" assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda

9.2. Reallr:ar fielmente o objeto contratado no prazo estipulado e entregar o material

conforme proposta apresentada.

9.3. ZelN pela perfeita entrega do material, devendo as falhas, que porventura vierem a
ocoÍrer, serem sanadas no menor prazo possível.

9.4. Comunicar à Contratante qualquer anormalidade que vierem a ocorrer na execução
do serviço e prestaÍ os esclarecimeúos julgados necessários.

9.5. Não úansferir a outrem, no todo ou em parte, a avença firmada sem previa e

expressa anuência da Contratante.

9.6. Manter durante toda a execução do objeto as condições inicialmente pactuadas

9.7. Aceitar formalmente as definições deste Projeto Basico, bem como se comprometer

a manteÍ as mesmas condições da pÍoposta apresentada no prazo de 05 (cinco) dias a

contar do recebimento do oficio, sob pena de decair o direito à conratação.

9.8. Manter, desde a efetiva entrega do material até a quitação dos débitos pela

contratante, todas as condições de habilitação e qualificação aqui exigidas.

9.9. A contratada efetuará a qualqueÍ tempo e sem ônus para o Comando da 2' Brigada

de Infantaria de Selva, independentemente de ser ou úo fabricaúe de peças utilizadas,

a substituiÉo de unidade nas que apres€ntaÍem imperfeições, quaisquer inegularidades

ou divergências com as especificações constantes neste Projeto Básico, ainda que

constatados após o recebimento e/ou pagamento.

9.10. Realizar a execução do objeto atendendo os critérios de sustentabilidade
ambientst, nos termos do Guia Nacional de Contrataçõo Sustentáveis em sua 3o

Edição de abril de 2020 e da Instruç?lo Normativa SLTVMPOG n'01/2010, bem como a

previsão do Art. 3o, IIl, do Decreto n" 7.17412010.

10. OBRIGAÇÔES DA CONTRATAI{TE
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10.1. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a entrega do material objeto desta contrataçii,o,
exercendo a mais ampla e complera fiscalização, diretamente ou por pÍepostos
designados;

10.2. Fomecer todos os elementos necessários à perfeita entrega do material
contratados.

10.9. A entrega do material seÉ no seguinte endereço: Almoxarifado do Comando da 2"
Brigada de Infantaria de Selv4 sito na Á,rea Militar Cap Nobuo Ob4 Vn', Baino
Cachoeiriúa" CEP: 69750-000, São Gabriel da Cachoeira-AM.

10.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela conEatada, de acordo
com as cláusulas contrafuais e os termos de sua proposta.

10.4. Exercer o acompanhamento e fiscalização do material, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando a ütz da

ocorrência e encaminhando os apontámentos à autoridade competente para as

providências cabiveis.

1O.5. Zelar para que durante toda a entrega do material sejam mantidas, em

cômpatibilidade com as obrigações assumidas pela contratada, tortas as condições de

habilitação e qualificação exigidas para conkatação junto à Administração Pública.

10.6. Comunicar à Contratada toda e qualquer irregularidade referente ao objeto.

10.7. Efetuar o pagamento à Contratada mediante apresentação da respectiva fafura,
após comprovação da regularidade fiscal e do at€ste pela ContÍatante, através de crédito
em conta bancií,ria observando.se a legislação ahul.

10.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
Contratada.

11. DA APLICAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO

As condições previstas no presente Projeto Brísico estarão disposbs também no Termo
de Contrato, a ser firmado entre CONTRATADA e CONTRATANTE.

12. IX) PAGAMENTO

12.1. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos
exigidos pela legislação pertinente.

12.2 O prazo para pagamento sení contado a partir da data da apresentaçAo da Nota
Fiscal, não podendo ser superior a 30 (trinta) dias, acompanhada dos seguintes

documentos: Nota Fiscal-NF; copia da Nota de Empeúo.
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12.3 A Contratada devení estar com as certidões fiscais regulares junto à Previdência
Social, Receita Federal do Brasil, Fundo de Garantia e ao Tribunal Superior do
Trabalho. Outros documentos poderão ser solicitados pelo setor responúvel pelo
pagamento, condicionando-se este a apÍesentação dos referidos documentos ou
justificativa da não apresentação.

12.4 A nota fiscal que contiver erro ou rasura será devolvida à Contratada para
retificação, reabrindo-se em favor da Contratante o prazo para atesto e pagamento.

12.5 Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens

anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente ate que a CONTRATADA providençis as Ínediíías saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acârretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

12.6 Eventual situaçÍIo de irregularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA não

impede o pagamento, se o fomecimento tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese

ensejará, entetanto, a adoção das providências tendentes ao sancionamento da

empresa.

12.7 O pagamento sení efetuado por meio de Ordem Banciária de Credito, mediante

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela

CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

12.8. Será considerado como data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a

ordem bancária para pagamento.

12.9 A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não teúa sido acordada neste

instrumento.

13. PRAZO DE EXECUÇÃO IX) SERVrÇO

13.1 A entrega do material deverá se iniciar em até 31 dias após o recebimento da Nota
de Empenho, tendo em vista as atividades já agendadas.

14. DAS SANÇÔES ADMINTSTRATTVAS

14.1. Pela inexecução total ou parcial do pactuado, eno de execução, execução
imperfeit4 atraso injustificado e inadimplemento contratual a Administração @erá,
garantida a prévia oportunidade do contraditório e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a contar do recebimento da notificação, aplicar as següntes sanções previstas
nos AÍ. 86 a 88, da Lei n" 8.666/1993:

a) Advertênci4



b) Multa de mora no percentual correspondente a l% (um por cento), calculado sobre
o valoÍ total do contrato, por dia de atraso, na entrega dos serviços, caracterizando
inexecução parcial;

c) Multa compensatória no valor de l0% (dez por cento), sobre o valor contratado,
no caso de inexecução total do contrato;

d) Suspensão temponí,ria de participar de ticitações e impedimento de contratar com
o Comando da 2" Brigada de Infantaria de Selv4 pelo praz o de até 2 (dois) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Públicq
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a p€nalidade.

14.2 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAI e, no caso de
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem
prejuízo das multas previstas no pres€nte instumento.

15. DAYINCULAÇÃO AO PROJETO BÁSICO E ÀPROPOSTA DO
CONTRATAIX)

15.1. Para o bom e fiel cumprimento dos itens constantes neste instrumento, tanto o

CONTRATANTE como o CONTRATADO, estlio vinculados a este Projeto Básico e à

propostâ do contratado.

16. IX) FORO

16.1. Fica eleito o foro da Justiça de São Gabriel da Cachoeir4 Estado do Amazonas,

para dirimir possíveis litígios que possam surgir durante a entrega do material, objeto

deste projeto.

1. São Gabriel da Cachoeira - 4M,29 de mwço de 2022

JOsÉ VIERÁ-3"Sgt
Requisitante do lotão de Poücia do ExéÍcito
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MIMSTÉRIO DA DEFf,,SÂ
EXÉRCITO BRÂSILEIRO

2'BRIGADA DE INFANTARH DE SELVA
(l' Brigede Estretégice/f 90E)
.BRIGADA RIO NEGRO"

APROVACÃO DO PROJETO BÁSICO PELO ORDENAIX)R DE DESPESAS

Aprovo o presente Projeto Basico, para aqüsição de Bandeiras, em condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Projeto B:ísico, eÍn proveito da 2o BigaÀa de Infantaria de Selv4 por
DISPENSA DE LICITAÇAO, com firlcro no Inciso II, do AÍ. 75 daLei 14.133121.

Ordenador de

São Gabriel da ira,29 de qarço de2022.

NZO S

Bri de tnfantaria de Selva

r*
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MIMSTÉRIODA DEFESA
EXÉRCTTO BRÂSILEIRO

2'BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA
(f ' Brigsda Estretégice/l90t)
*BRIGADÀ RIO NEGRO"

AVISO DE DISPENSA ELETRÔMCA N" 12022

Toma-se público que o(a) Comando da 2u Brigada de Infantaria de Selva, por meio

do Setor de Licitações desta Organização Militar, ralizarí Dispensa Eletrônic4 com
critério de julgamento menoÍ preço na hiÉtese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei no

14 133, de l' de abril de2021, da Insüução Normativa SEGES/ME n' 6712o2l e demais

legislação aplicável.

Data da sessão:

Link:
Horário da Fase de Lances:

1. OBIETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1,1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para

aaquisiçii,o por dispensa de licitaçâo de raçâo canina conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação üreta e seus

anexos.

1.2. A contratação ocorrerá em item único, conforme tabela constante abaixo

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fomecedor a participação em

quantos forem de seu interesse. EntÍetanto, optando-se por participar de um
lote, deve o fomecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem.

ITEM
DESCRIÇÃO UND QTI) V. I,]NTT V. TOTAL

01 Vermifugo anti-parasiuírio de amplo aspecto
que trata lOkg de ação: uso veteriruário

Caixa
com

Compr
imidos

24 R$ 16,70 R$ 400,00

02

Pomada dermatoógica 6 ações: Anti-
inflamatória, Antibióticq Antimicótica,
Anestésica Antialérgica e Antipruriginosa: uso
veterinário

UN 4 R$ 60,00 R$ 240,00

03 Fluralaner, concentração: 1000 pra cães de
20kg a 40kg mg, aplicação: uso veterinário

UN
Compr
imido

20 R$ 320,00 Rs6.400,00
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1.3. O critério de julgamento adotado seni o menor preço, observadas as

exigências contirlas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às

especifi caçôes do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔMCA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se daní mediante Sistema

de Dispensa Eletrônica integÍante do Sistema de Compras do Govemo Federal -
Comprasnet 4.0.

2.1.1. Os fomecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual

do Sistema de Dispensa Eletrônica" disponível no Portal de Compras do

Govemo Federal, para atrsso ao sistema e operaci ordização.

2.1.2. O fomecedor é o responsável por qualquer transação efetuada

diretamente ou por seu ÍepÍesentante no Sistema de Dispensa Eletrônica,

nâo cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade pÍomotoÍ do
pÍocedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da seúa, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fomecedores:

2.2.1. que não atendam ris condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)

anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder adminisrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto biisico ou do projeto executivo,

pessoa fisica ou juridica, quando a contratação versar sobre obr4
sewiços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor

do projeto seja dirigente, geÍente, controlador, acionista ou dekntor
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,

responsável tecnico ou subcontratado, quando a contÍalação versax

sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ela necesúrios;

c) pessoa Íisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratação,

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natuÍeza técnica" comercial,

econômic4 financeir4 trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratarte ou com ageDte público que desempeúe fiução
na licitação ou atue na fiscalização ou na gesülo do contrato, ou que
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deles seja cônjuge, companheiro ou parente em liúa reu, colateral ou
por aÍimdade, até o terceiro grau;

empÍesas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
no6 404 de'l5de dezembro de 1976 concorrendo entre si;

fl pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à
divulgação do aviso, teúa sido condenada judicialmente, com

tÍânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições aniilogas às de escravo ou por

conúatâção de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista

2.2.3.1. Equiparam-se aos autoÍes do projeto Írs empresas integÍantes do

mesmo gÍupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alinea "c" também ao fomecedor que atue

em substituição a outÍa pessoa, fisica ou juridica" com o intuito de

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controladâ ou coligadq desde que devidamente

comprovado o ilicito ou a uülização fraudulenta da personalidade

jurídica do fomecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Ciül de Interesse Público - OSCIP, atuando

nessa condição (Acórdão n" 74612014-TCU-Plenário); e

2.2.5. sociedades cooperativas.

2.3. O ingresso do fomecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o

cadastÍamenlo de sua proposta inicial, na forma deste item.

2.4. O fomecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação

direta, encamiúaná, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a

pÍoposta com a descrição do objeto ofertado, a maÍca do produto, quando for o

caso, e o preço, até a data e o honirio estabelecidos para abertura do procedimento.

2.4.1. A pÍoposta tambem deverá conter declaraçilo de que compreende a

integralidade dos custos para atendimerto dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nolrnas

infralegais, nas conven@es coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

2.5. Todas as especificações do objeto contidas nâ pÍoposta, em especial o
preço, vinculam a Contratada.

2.6. Nos valores pÍopostos estarão inclusos todos os custos operacionais,

encargos previdenciá,rios, trabalhistas, tributirios, comeÍciais e quaisquer outros
que incidam direta ou indiretamentc na prestação dos serviços;

2.6.1. Os preços ofertados, tanto na pÍoposta inicial, quanto na etapa de lances,

serão de exclusiva responsabilidade do fomecedor, não lhe assistindo o
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direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou

qualquer outro pÍetexto.

2.1. Se o regime tribuüírio da empresa implicar o recolhimento de tributos em

percentuais variáveis, a cotação adequada sení a que corresponde à média dos

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

2.8. Independentemente do perc€ntual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

2.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento
rlas disposições nal* çsÍr1i.las, em conformidade com o que dispõe o Projeto

Biísico, assumindo o pÍoponente o compromisso de executar os serviços nos seus

termos, bem como de fomecer os materiais, eqüpa.mentos, ferramentas e utensilios

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execuçÍ[,0 contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

2.10. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão

retiÉ-la, substituí-la ou modificáJa;

2.11. No cadastramento da pÍoposta inicial, o fornecedor deverá, também,

assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes

declarações:

2.11.1.que inexistem fatos impeditivos paÍa sur habilitação no certame, ciente

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

2.11.2. que cumpre os reqúsitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar

no 123, de 2006, estando apo a usufruir do tatamento favorecido

estabelecido em seus arts. 42 a 49.

2.11.3. que esui ciente e concoÍda com as condições contidas no Aviso de

Contratação Direta e seus anexos;

2.ll.4.que assume a responsabilidade pelas transagões que forem efetuadas no

sistem4 assumindo como firmes e verdadeiras;

2.11.5.que cumpÍe as exigências de reserva de cargos paÍa pessoa com

deficiência e paÍa reâbilitâdo da Previdêncía Social, de que trata o art. 93

da Lei no 8.213191.

2.11.6.que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', )OOilII, da

Constituição;

3. TASEDELANCES

3.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Diret4 a

sessão pública será automalicamente aberta pelo sistema para o envio de lances

públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo

encerrado no horário de finalizaçilo de lances também já previsto neste aviso.
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3.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encamiúar lances

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

3.2.1. O lance devení ser ofertado pelo valor unitiírio do item.

33. O fomecedor somente podení oferecer valor inferior ou maior percentual de

desconto em relação ao ultimo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

3.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao

lance que esteja vencendo o certrame, desde que inferiores ao menor por ele

ofertado e registrado pelo sistem4 sendo tais lances definidos como "lances

intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
3.3.2. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entÍe os

lances, que incidiú tanto em relação aos lances intermedirírios quanto em

relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$1,ü) (um) real.

3.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevaleceni aquele que for
recebido e registrado primeiro no sistema.

3.5. Caso o fornecedor não apÍesente lances, concorrení com o vaJor de sua

proposta.

3.6. Durante o procedimento, os fomecedores serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fomecedor.

3.7. Imediatamente aÉs o téÍmino do prazo estabelecido para a fase de lances,

haveá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo

sistem4 em ordem cÍescente de classificação.

3.7.1. O encerramento da fase de lances oconerá de forma automática
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de

prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

4.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a conratação.
4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

42.1. Neste caso, será encamiúad" contrapÍoposta ao fomecedoÍ que tenha

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor pÍoposta com
preço competivel ao estimado pela Administração.

4.2.2. A negociaçâo podeni ser feita com os demais fomecedores classificados,

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo

após a negociação, for desclassiÍicado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado seni registrado na

ata do procedimento da dispensa eletrônica.
4.3. Estando o preço compativel, será solicitado o envio da proposta e, se

necessário, de documentos complementares, adequada ao ultimo lance.
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4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar

da data de sua apresentação.

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

4.5.1. contiver vícios insanáveis;

4.5.2. não obedecer à especificações tecnicas pormenorizadas neste aviso ou

em seus anexos;

4.5J. apresentar preços inexequiveis ou peÍnanecerem acíma do preço

máximo definido para a contrataÉo;
4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido p€la

Administração;
4.5.5. apresentar descoúormidade com quaisquer outras exigências deste aviso

ou seus anexos, desde que insaúvel.
4.6. Quando o fomecedor não conseguir compÍovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, seÉ considerada inexeqúvel a
proposta de preços ou menor lance que:

4.6.1. for insuficiente para a cobeÍtuÍa dos custos da contÍatação, apÍesente

preços global ou unitírios simMlicos, irrisórios ou de valor zero,

incompa.tíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encilrgos, ainda que o alo convocatório da

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor,

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores

àqueles fixados em instnrmentos de caráter normativo obrigatório, tais

como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho

vigentes.

4.7. Se houver indícios de inexeqübilidade da pÍoposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas

diligências, paÍa que a empresa compÍove a exequibilidade da proposta.

4.8. Enos no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificagão da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no

prazo .indicado pelo sistem4 desde que não hajamajon$o do preço.

4.8.1. O ajuste de que tÍâta este dispositivo se limita a sanar elros ou falhas que

não alterem a substância das propostas;

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a

indicação de recolhimento de impostos e contribuiçõ€s na forma do

Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

4.9. Para fins de análise da proposa quânto ao cumprimento das especifica@es do

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor reqüsitante do

serviço ou da rírea especializada no objeto.

4.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, sená examinada a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de

classificação.
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4,11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a

nova data e horário para a sua continüdade.
4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da pÍopost4 se iniciará a fase de

habilitação, observado o disposto neste Aviso de ContÍatação Direta.

5. EABTLTTAÇÃO

5.1. Os documentos a serem exigidos para Íins de habilitação constam do ANEXO I
- DOCLTMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILmAÇÃO deste aviso e

serão solicitados do fomecedor mais bem classificado da fase de lances.

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fomecedor

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual

descumprimento das condiçôes de participação, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no c€rtaÍne ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAI;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União
(www.portataatransoarencia.g );
c) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido p€lo Conselho Nacional de Justiça
(www. cnj j us. br/improbidade_adm/consultar_reouerido. ohp).

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Conas da União - TCU;
5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a

substituiçâo das consultas das alineas "b", "c" e "d" acima pela Consulta

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https: //certidoesapf apps. tcu. gov. brl)

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fomecedora

e tamHm de seu sócio majoritrírio, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429,

de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática

de ato de improbidade administrativ4 a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermedio de pessoa juridica da qual seja sócio

majoritri'rio.

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência

de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestoÍ diligenciará para

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadaq no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5.2.2.1.1. A tentativa de burla sení verificada por meio dos vínculos
socieúrios, liúas de fomecimento similares, dentre outros.

5.2.2.1.2. O fomecedor será convocado para manifestação
previamente à sua desclassificação

5.2.3. Constatada a existência de sançâo, o fomecedor será reputado inabilitado,
por falta de condição de participação.

5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fomecedores

seÉ verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

-?-
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5.3.1. E dever do fomecedor atualizar previamente as comprovações constantes

do SICAF para que estejam vigentes na data da úerhra da sessão pública,

ou encamiúar, quando solicitado, a respectiva documentaç?lo atualizada.

5.3.2, O descumprimento do subitem acima implicará a inúilitação do

fomecedor, exceto se a consulta aos sitios eletrônicos oficiais emissores de

certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de

Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, apos solicitação da Administração, sob pena

de inabilitação.

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver

dúvida em relação à integridade do documento digital.
5.6. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pÍetenda

aúerir os beneÍicios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar

n. 123, de 2006, €staÍá dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial

e das demonstrações conüibeis do ultímo exercício.

5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a

sessão seÉ suspensa, sendo informada a nova data e honírio para a sua

continuidade.

5.8. Seú inabilitado o fornecedor que úo compÍovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigldos, ou apresentií-los em desacordo

com o estaklecido neste Aviso de Contratação Direta.

5.8.1. Na hipotese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação,

o órgão ou enüdade examinaní a pÍoposta subsequente e assim

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuÍação de uma proposta

que atenda à especificações do objeto e as condições de habilitação

5.9. Constatado o atendimento às exigências de húilitação, o fomecedor seá
habilitado

6. CONTRATAÇÃO

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contÍaação,

sení firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

6.2. O adjudicatario teá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento

equrvalente, conforme o caso (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à

conhatação, sem prejuizo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

6.2.1. O prazo preüsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de

empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado I (uma) vez,
por igual período, por solicitação justificada do adjudicatririo e aceita pela

Administração.

9
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6.3. O Aceite da Nota de Empeúo ou do instumento equivalente, emitida à

empresa adjudicada, implica no recoúecimento de que:

6.3.1. referida Nota esti subsütuindo o contrato, aplicando-se à relação de

negócios ali estabelecida as dísposições da Lei n' 14. 133, de 2021;

6.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso
de Contratação Direta e seus anexos;

6.3.3. a contratada recoúece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas

nos aÍigos 137 e 138 da Lei no l4.l33l2l e recoúece os direitos da

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

6.4. O prazo de vigência da contrataçâo é de 12 (doze) meses prorrogável

conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente sení exigida a

comprovação das condições de habilitação e contatação consignadas neste aviso,

que deverão ser mantidas pelo fomecedor durante a vigência do contrato.

7. SANÇÔES

1.1. Comete infração administrativa o fomecedor que cometeÍ quaisquer das

infrações pÍevistas no aÍt. 155 da Lei n" 14.133, de 2021, quais sejam:

7,1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

7.1.2. dx causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5. não manteÍ a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente j ustiÍicado;

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entÍegar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua

pÍoposta;

7.1.7. ensejar o retardaÍnento da execução ou da entrega do objeto da licitacÃo

sem motivo jusüficado;

7.1.8. apresentaÍ declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
pÍestaÍ declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do

contrato;

7.1,9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do

contrato;

7,1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;



7.1.10.1. Considera-se compoÍtamento inidôneo, entre outros, a declaração

falsa quanto às condi@es de participação, quanto ao enquadramento

como MEIEPP ou o conlüo entÍe os fomecedores, em qualquer

momento da dispens4 mesmo aÉs o encerramento da fase de lances.

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste ceÍtame.

7.1.12.praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de

2013.

1.2, O fornecedor que cometer qualqueÍ das infrações discriminadas nos

subitens anteriores ficaní sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,
às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Conraução Direta,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 0,5 e 30Vo do valor do contrato, sobre o valor estimado do(s)

item(s) prej udicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das

infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente fêderativo que üver aplicado a sanção, pelo prazo

miiximo de 3 (rês) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso
de Contratação DiÍet4 quando não se jusificar a imposiçiio de penalidade

mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar, que impedirá o

responsável de licitar ou contÍatar no âmbito da Administração Publica

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e mríximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12,

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade

mais grave;

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.3.1. a nntweza e a gravidade da infração cometidâ;

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.33. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

73.4. os danos que dela provierem para a Administraçâo Pública;

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de pÍograma de integridade,

conforme normas e orientâções dos órgãos de controle.

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, alem da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia pÍestada ou será cobrada
judicialmente.

=lno Z
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7.5. A aplicação das s6nç§ss previstas neste Aviso de Contratação Direta, em
hipótese algum4 a obrigação de reparação integral do dano causado à

Administração Públ ica.

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumúativamente com as demais

sanções.

7.7. Se, durante o pr@esso de aplicação de penalidade, houver indícios de

pnltica de infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de lo de agosto de
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou eshangeira, cópias do
processo adninistrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para

ciência e decisão sobre a eventwrl instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

7.E. A apuração e o julgamento rlas demais infrações adminisúativas não

consideradas como ato lesivo à AdministraSo Pública nacional ou estrangeira nos

termos da Lei n' 12.846, de 1o de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na

unidade administrativa.

7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos

pÍocessos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
preju2os à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoajuridica, com ou sem a participação de agente público.

7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

p(rcesso administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

fomecedor/adjudicatiirio, observando-se o procedimento prwisto na Lei no 14.133,

de 2021, e subsidiariamente ntLei no 9.784, de 1999.

7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas

nos ânexos a este Aviso.

E. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

8.1. O procedimento sera divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional

de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos

fomecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por

mensagem eletônica, na correspondente linha de fomecimento que pÍetende

atender.

8.2, No caso de todos os fomecedores restarem desclassificados ou

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração podeni:

8,2.1. republicar o pÍesente aviso com uma nova dat4,

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores

preços, sempre que possível, e desde que atendidâs as condições de

habilitação exigidas.
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8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contÍatação sení operacionalizada

fora deste procedimento.

8.2.3. fixar prazo paÍa que possa haver adequação das propostas ou da

documentação de habilitação, conforme o caso.

8.3. As providências dos subitens 9.2.1 e9.2.2 acima poderão ser üilüadas se

não houver o comparecimento de quaisquer fomecedores interessados

(procedimento deserto)

8.4. Havendo a necessidade de realüação de ato de qualquer natureza pelos

fomecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Conhatação Direta, deverá ser

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na Íespectiva

notificação.

8.5. CabeÉ ao fomecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo

ônus decorrente ü prú do negócio üantc ü inobserviância de quaisquer

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realízação do certame na data marcada, a sessão será automaticamente

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo hoÍário antÊriormente

estabelecido, desde que não haja comunicaçiio em contrário.

8.7. Os horários estabelecidos na divulgaçito deste procedimento e durante o

envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de

tempo e registÍo no Sistema e na documentaçÍlo relativa ao procedimento.

8.E. No julgamento das propostas e da habilitâção, a Administração poderá

sanar eÍros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e

acessivel a todos, atribündoJhes validade e eficiícia para fins de habilitação e

classificação.

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contrataçálo Direta seriio

sempre interpretadas em favoÍ da ampliação da disputa entre os interessados, desde

que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomi4 a
finalidade e a segurança da contrataçâo.

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apÍesentação

ds 5uas propostas e a Administração não seriá, em nenhum caso, responsável por

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de

contrataçâo.

8.11. Em caso de divergência enhe disposições deste Aviso de Contratação

Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o pÍocesso, prevaleceú as

deste Aviso.

8.12. Da sessão pública sení divulgada Ata no sistema eletrônico



8.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos,

os seguintes anexos:

8.13.1, ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação

São Gabriel da l14 ,28 de2022.

NZO S

n de Infantaria de SelvaOrdenador de
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ANEXO I-DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILMAÇÃO

I Eabilitaçãojurídica:

1.1 no caso de empreúrio individual, inscrição no Registro público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da

Condiçâo de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www. portaldoempreendedor. gov. br;

1.3 No caso de sociedade empresríria ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constifiÍivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhÂdo

de documento comprobatório de seus administradores;

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde oper4 com

averbação no Regisúo onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante

sucursal, filial ou agênci4

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da

indicação dos seus administradores;

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empreúria estrangeira em

funcionamento no Pais;

1.7 Os documentos acima deverão estaÍ acompanhâdos de todas as alteraçôes ou
da consol idação respectiva.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro

de Pessoas Físicas, conforme o caso;

2.2 prova de regularidade fiscal peÍante a Fazenda Nac.ional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuÍfamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tibutários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunla no 1 .'151 , de 02/1012014, do Secretrírio

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS);

2.4 prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
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negativ4 nos teÍmos do Título VII-A da Consolidação d,s Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, &, l" de maio de 1943;

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribúntes estadual e municipal, relativo
ao domicílio ou sede do fomecedor, pertinente ao seu ramo de atiüdade e

compatível com o objeto contahral;

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou
sede do fomecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrâta ou

concolTe;

2.7 ca.s.o o fomecedor seja considerado isento dos tribúos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede,

ou outra eqüvalente, na forma da lei;

3 Qualificação Econômico.Financeira:

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor;

3.2 balanço patrimonial, demonstÍação de resultado de exercicio e demais

demonstrações contiibeis dos 2 (dois) ultimos exercícios sociais;

3.2.1 As empresas criadâs no exercício financeiro da dispensa deverão

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os

demonsúativos contábeis pelo balanço de aberhra.

3.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao ultimo exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois)

anos.

3.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de

índices de Liqüdez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a I (um), obtidos pela aplicaÉo das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realiável a Longo
PrazoLG:

SG:

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Circulante
LC=

Passivo Circulante

3.3.1 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um)
em qualquer dos índices de Liqüdez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liqüdez Corrente (LC), deverão compÍovírÍ capital ou
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patrimônio líquido mínimo, do valor total estimado da contÍatâção

ou do item pertinente.

4 Qualificaçâo Técnica

4.1 Comprovaçâo de aptidão para a prestação dos serviços em caracteristicas,
quantidades e pÍazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o ilem
pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas

juridicas de direito público ou privado.

4.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados

deverão dizer respeito a contÍatos executados com as seguintes

caracteristicas mínimas:

I

4.1. t.1

4.1.r.2

4.1.1.3

Os atestados deverão refeú-se a sewiços prestados no âmbito

de sua atividade econômica principal ou secundária

especificadas no contrato social vigente;

Poderá ser admitid4 para fins de comprovação de quantitativo

mínimo do sewiço, a apresentaçâo de diferentes atestados de

serviços executados de forma concomitante, pois essa situação

se equivale, para fins de comprovação de capacidade tecnico-

operacional a uma única contratação.

O fomecedor disponibilizará todas as informações necessárias

à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando,

dentre ouüos documentos, cópia do contÍato que deu suporte à

contratação, endereço atual da contratante e local em que

foram prestados os serviços.
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Prt'zrrdos Scnhonis.

Vinros pcla prcscntc. informar os valorcs solicitados

l,ocal rrrrâ cnl !l dom ntcriâl:

Âlmoxarifado do Cnrdo da 2'Bda lnfSl

Ârea Militar capilâo Nohuo Oba Yn

EP:69750-000

Manaus(AM)., 29 de Março de ZOZ2

\,^t-oR
TOT,\L

BRAVEC-T
o 1000 N,tc

lvlSD

Qv-1-gçr-

istribuidora P

osamente

.tnme Ltda
Comercia/

Monica Alvés

Âr'. Professor Nilton Lins. 781 - Flores - CEP 6905t-030
lUüraus - .{mazones CNPJ. 10.717.750r0001-i1

lTElu
DESCRTÇÃO DO

MATERIAL
UF QTn MARCA

vÂLoR

UNITÁRIO

Vcrmifugo anti-parasitiiLrio dc
anrplo aspccto que trato l0kg dc
ação: uso vctcrinário

UN
Cornpr
imido

24 Maxivcrm 25.00

RS m0-00

1

l'onrada rlermatoógica ó açõcs:
Anti-inflamatória. Anribiótica,
Antimicótica. Ânestésica,
Antialérgica c Antipruriginosa:
ttso vctcrinário

UN 5 Cremc 6Â

80,00

n$ 400.00

.,

Fluralaner. conccntração: 1000
para cics de 20kg a 40kg mg.
aplicação: uso vctcrinário

UN
Compr
imi<Jo

20
3(r5.00

l(s 7.i00.0í)

Digitalizado coÍn Camscânner
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PET ISMAIRES JANINE BARROS OTERO

W. JANINE
Av. Castelo Branco, no 25 Centro - São Gabriel da Cachoeira - AM,
Cep: 69.750-000, e-mall: janinebarrol ggS@gmail.com

CNPJ: 36.344.685/0001 -30

Sáo Gabriêl da Cachoeira/ AM, 29 de marp de 2022

Ao

Comando da 2" Brigada de lnÍantaria de Selva

PROPOSTA COMERCIAL

Condiçóes para fomecimento:

o Validade da proposta: 90 (noventa) dias

r Local de entrega: ALMOXARIFADO DO CMDO DA 2â BRIGADA DE

INFANTARIA DE SELVA, Área Capitáo Nobuo Oba, S/N - Cachoeirinha -
Sáo Gabriel da Cahoeira - Am, Cep:6975G000.

o Declaro que os custos com frete e outras despesas

administrativas já estáo indusas no valor do produto.

Desde já, coloco-me a disposiçáo para maiores informaçóes

dll2ârr,.:ror.534r635mrr

ISMAIRES JANINE BARROS OTERO
Proprietária

ITEM DESCR|çÃO UNIDAD
E

QTD
VALOR

uHtrÁRto VALOR TOTAL

01
VermiÍugo anti-parasitário de amplo aspecto
que trata 10kg de aÉo: uso veterinário

UN
Caixa
com 4
comprim
idos

24 RS 16.70 RS 400,80

02

Pomada dermatológica 6 açôes: Anti-
infl amatória, Antibiótica, Antimicótice,
Anestésica, Antialérgicâ e Antipíuriginosa: uso
veterinário

UN 4 RS60,00 R$ 240,00

03
Fluralaner, concentração: 1000 para cáes de
20kg a 40kg mg, aplicação: uso veteÍinário

UN

Compri
mido

20 RS320,00 RS 6.400,00

Valor Total R$ 7.040,80
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desbruocraazaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastamento Uni6cado de Fomecedores - SICÂF

Declaração
Declaramos para os Ens prwistos na Lei n" 8.66ó, de 1993, confotme documeotâção registmda no SICÂF, que a

situação do fomecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fomecedot
CNPJ: 07.296.219/0001-29 DUNS@: E97083573

Razão Social: E. R. FELD( - PROD. AGROP

Nome Fanasia: RURAI FELIX COMERCIO E REPRESENIACOES
Sitr:ação do Fomecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastto: 15/07 /2o22
Nan:rezaJurídica: EMPRESÁRIO(INDIVIDUAL)

\z lrEI' Não
Porte da Empresa: Emptesa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vínculo com "Sewiço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (htg://wws,.trt.jüs.brlcenideo) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

V - QualiEcação Técnica

YI - Qualificagão Econômico-Financeira

Yalidade:

06/08/2022
03/0s/2022
09/10/2022

29/07 /2022
t8/06/2022

3t/0s/20?3

Áss

Â SÂNTOS
1de IEmiudo em; 20 / 04/ 2022 10.56

CPF: 058.592.847-99 Nome: MICHFÍ.r Â\IDERSO
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.296-219/0001-29 DUNS@: 897083573

Razão Social: E. R. FELIX - PROD. ÁGROP
Nome Fantasia: RURÁL FELD( COMERCIO E REPRESENTACOES

Situação do Fornecedor: Crcdenciado

r.-, Ocorrência l:
Tipo Ocorrência:

UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência 2:

Advertência - lxi r! 8666/93, art. 87, inc. I
926016. POLíCIA MILITAR DO DISTRITO FEDEML
27/02/2020
00045062/2019:70 Número do Contrato: ATA 029/2OlE
Antc o clposto, tendo eE vista o descumpÍimento das cláusulas dos diplomas
normativos citados no parccer técnico descrito acima, aplico à enpresa E R
FELIX PRODUTOS AGROPECUÁRJOS, CNPJ: 07.2s6.21s/Ooot-2s, z
penalidade de Advertência, com fulcro nos artigos 2r e 3r do DecÍeto nr
26.851/2006, poÍ atÍaso injustificado na entÍega de paÍte dos produtos.

Tipo Ocorrência:

UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

*.2 Descrição/Justificativa:

Âdvertência - I'ei r' 8666/93, eÍt. 87, irc. I
ls834l - TNST.FED.DE RONDONT^/CÂMPUS COLORÂDO DO OESTE
27/11/2017
23243017643201791 Número do Contrato: 2017NE800826 e E28

Âtraso na entrega dos pÍodutos solicitados nos empenhos 2017NE800826 e

2017NE800828, não apÍesentação de solicitação de prorrogagão de prazo e não
cumprimento de novo pÍdzo concedido nos oficios 553 e

554 / 2ot7 / COVTFRO/CG.AB.

Emitido em: 26/04/2022 12:14

CPF:044.081.162-70 Nome: DANIELGOMES CORDEIRO
lde 2



Relatório de Ocorrências Flno

Ocorrência 3:
Tipo Ocorrência:

Motivo:

UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Multa - Iri n4 8666/93, art. 87, inc. II
Inexccução total ou patcial do contrato
135039 - EMBRÂPÁ CERRÁDOS/BMSrLh/DF
15/02/2017 Valor da Multa: Rí 174,56
21167000403201511 NúmerodoContrato:124/2014
Multa por âtÍâso na entrcga dos itens da OCS 124/2014.

Emitido em: 26/04/2022 12:14

CPF: M4.081.162-70 Nome DANIEL GOMES CORDEIRO
2de 2
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TRTBUIAL DE cotrÍAtt on uurÂo

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídic4 mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 20/0412022 16:21 :08

Informações da Pqssoa Juídica:
Razão Social: E. R. FELIX - PROD. AGROP
CNPJ: 07.296.2191000r-29

Resultados da Consulta Eletrônica:
Gestor: TCU
fo: Licitantes Inidôneos

Itado da consulta: Nada Consta

acessar a ceftidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI.

Gestor: CNJ
adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

ministrativa e Inelegibilidade
esultado da consulta: Nâda Consta

acessar a ceÍidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI.

Gestor: Portal da Transparência
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Itado da consulta: Nada Consta

a acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI.

Gestor: rtal da Transparência
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Itado da consulta: Nada Çonsta

a acessar a certidão original no poÍtal do órgão gestor, clique A,OVI.

Obs: A consulta consolidada de pessoajurÍdica visa atender aos princípios de simplificação e
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ma o hora da conlulta:

Uruárlo:
20túti202:211|10|1t

61774717176

Cadastro lnfomaüvo de CrÉdlto3 l{ão4ultados - CADIN
CPF'CIPJ:
0729e219

Título:
E. R. FELIX . PROD. AGROP

Sltu.ção
Adlmplonte

Íotd ó Rrgkü!ú
Ha l!á 30 dl!!:

Ha mrle de 30 dhe:

ldel
' Regt tw indudo-, há.tá:N dl§.

*E*jr:r'ÃÉç' '. ,. r, l.:.,^'1. .
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SI AEI 2 O 22 _CONIABIL-DEMONSTRA_DIÀRIO ( CONSULTA DIÀRIO CONTABIL)

l3/C2/22 12:59 USUÀRro: I4A

DA'-|A EMISSÀO : 18!-ev22 VALORIZÀCÀO ; 788ev22 NUMERO : 20
UCi EMITENTT : 160504 COMANDO LOGISTTCO - GESTOR

GESTAO EMITENTE : 0000i - TESOURO NÀCIONAL

UG,/GESTAO EÀVORECIDÀ : 1605i5 / 0000t - CMDo 2À BDÀ INF sL
ÔBSERVACÀO

(055813 22" PEL PE ) - DÀBST _ SGLRV _ PLJ _ CUMPRIR CALENDÁRIO

ROFILÁTIC-AS PARÀ OS CÃES DO 22" PEL PE, CONF. PUBLIC. NO ÀDT 023_
A]'ENDE DE 1' DE ÀBRIL 2022 A 3I DE MARÇO DE 2A23 (EMPENHAR ATÉ 1"

NUM. TRANSPERE

tf tlsCIEL
22NC503525

VALOR
4.990,00

DE MEDIDAS P

D ABST,/2021.
DE ÀBRÍ L)

NCIÀ :

EV. ESE P TRES

300063 1 193910
ND

339C30

UGR

160504
EONTE

010c0000c0
SB PI

E 6RVPLJMTO2

.lCÀDo PoR : 6593809"134 - MARI SÀ

PFL:AJUDÀ PF3:SAI PF4=ESPELHO PF12:RETORNÀ

UG : 160504 l8Fev22 A9,12



- 
SIAEI2O22_CONTABIL_DEMONSTRA_DlARIO (CONSULTÀ DIÀRIO CONTABIL) 

-_

fB / C2/22 12:59 USUARIOT I4ACIEL
---l no L.t A

DA.TA EMISSÀO : i8Fev22 VÀLORIZÀCAO | !8tev22 NUMERO : 2022NC4A3485
UG EMITENTE : i60501 COMÀNDO LOGISTICO - CESTOR

GESTÀO EMITENTE : 00001 - TESOURO NÀCIONÀL

UG/GESTAO EAVORECÍDA : 1605i5 ,/ OOOO1 _ CMDO 2A BDA INF SL

OBSERVACÀO

(065813 - 22" PEL PE) _ DÀBST _ SGLRV - PLJ _ AOS DE MEDICÀMENTOS

DO 22" pEL pE. ÀTENDE DE 1o DE ABRIL 2022 A 31 DE MÀRÇO DE 2023
1" DE ÀBRIL )

PARA OS CAES

(EMPENHÀR ATÉ

NUM. TRANSPERENCIA

EV. ESF PTRE S

300063 1193910
FONTE

0100000000
ND

339030
SB UGR

160504
PI

ESRVPLJMTO2

ALOR
2.100, 00

.rlCÂDO PôR: 65938097134 - MÀRISA

Pr'I..AJUDA PI 3-'SAI PF4=ÉSPELHO PE12=RETORNÀ

UG : 160504 18Eev22 09iL2
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Día e hote da corcültai 25lAnO2.12i17
UsuáÍlo: *.081.162--

lmpressáo Completâ

Nota de Empenho

UG Emitênte
Códlgo Nom€
160515 COMANDO DA 2A BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA
CNPJ Endercço
09.573.215,0001.76 AREA CAPITÃO NOBUO OBA S/N CACHOEIRINHA
Itíunlclpio UF TêlêÍonê
sAo GABRTEL DA CACHOETRA AM (097) 347í 1154 R í0í9 (097) 347í 132í ALMOX

Íllo€da
REAL - (R$)

CEP

69750-000

Ano
202.

EsÍera
I

PTRES
193910

Númêro
137

Fonte de Rêcur3o NatuEza da Despesa
0100000000 339030

Processo Taxa de Câmblo
04308.00281 5/2022-75 0,0000

ParágraÍo

UGR
160504

Plano lntemo
EoRVPLJMTO2

TIpo
NE

ula OÍçêmentária

Data de Emissão Tipo
20Ml?022 Ordinário

âvorêcido
Códlgo Nomê
07.296.219NOO1-29 E. R. FELIX - PROO. AGROP

Endereço
BENJAMIN CONSTANT 1501 SAI-A í SANTUARIO

Munlclpio UF TeleÍone

SIOUEIRA CAMPOS PR

paÍo Lega

códlgo Modalldadê de Licltação
139 DISPENSA DE LICITACAO

Ato Nonnativo AÍtigo
LE114.133t2021 75

Valor
5.139,36

CEP

84%0400

lncíso
I

AlÍnea

DescÍiçâo
ATDDIEX2ls-22'PELPE2BDAINFSL-29MAR22-2022NC403525-2022NG403485-COLOG-AQSMAT
MEDICAMENTOS VETERINARIOS PARA ATIVIDADES DA 22 PEL PE.

Local da Entrêga
ALMOXARIFADO DA 2 BDA INF SL

InÍormação Complêmêntal
16051506000í82022 - UASG Minuta: 160515

Si8tema de Origem
COMPRÂSNET.ME

OperaçVersã'ô Data/tlora
Alteraqaoa2 2olúf2022 18:07:33 lde2
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^"kData e hora da coneulla? 25rc/,1202.'12:17
UBUáÍlo: '-.081.162--

lmpressâo Coínpleta

Nota dê Empenho

de ltons

Natureza de Despêsa
339030 - MATERIAL DE CONSUMO

slnaturas

ordenador de Deapesa
KENZO YOTSUJI
*.1í9.437-*
2010/.12022 15:40:48

Total da Llsta
5.139,36

Rêsponsável pela Nota de Empenho
CLESON TAVARES OE ALBUOUEROUE
*.747 .474-*
2U04n02218:07:33

Valor do lteÍr
303,36

sêq.
00í

Dêscrlção
Item compra: 00001 - PIRANTEL PAMOATO, COMPOSIçÃO
AsSocIADo coM PRAZIQUANTEL E FEBANTEL,CoNCENTMÇÃo
1,I4MG + 5OMG + í5OMG, FORMA FíSICA EM COMPRIMIDO, USO
usovETERtNÁRto

Data . ,Oirerâçâôf/ir$SÍri: "

20/04,120?2 lnclusào 96,00000 3,1600 303,36

sêq.
002

Dê3crição

Item compra: OOO02 - DD(AMETASONA, COMPOSIÇÃO NEOMICINA,
BENzocAlNA, BActrRAcrNA E GRTSEoFULVTN A,coNCENTRAÇÃo
0,025 G + 0,25 G + 0,025 G + 50.000 Ul + 0,18 G,
FoRMAFARMAcÊurcA poMADA, ApLrcAçÃo uso vETERTNÁRro

Valor do ltem

236,@

20104.n022 lncuseo 4,00000 59,0m0 236,00

seq.
003

De3crição

Item compra: OoOO3 - FLURALANER, CONCENTRAÇÃO 10OO MG,
APLTCAÇÃo uso vETERTNÁRto

Valor do ltêm

4.000,00

4.600,00
,}

20,00000 230,000020rc/.12022 lnclusáo

' Versão Data/Hora ór
002 2OtA412022 't8:o7:33 AÍtêraç 2de 2

;
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